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Reconhece a Feira da Vila Maria, realizada na Rua Expedicionário Kay Jenson, Bairro
Vila Maria, Município de Ibitinga, como Patrimônio Cultural Imaterial do Município e dá
outras providências.

(Projeto de Lei Ordinária nº 155/2025, de autoria dos Vereadores Célio Roberto Aristão e
Adão Ricardo Vieira do Prado)

Art.  1º Fica  reconhecida  como  Patrimônio  Cultural  Imaterial  do  Município  de  Ibitinga  a
tradicional Feira da Vila Maria, realizada ao ar livre, todos os domingos pela manhã, desde a
década de 1980, na Rua Expedicionário Kay Jenson, Bairro Vila Maria.

Art.  2º As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei  correrão  por  conta  de  dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em ...
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 1A26-09B3-683F-D7EF

APROVADO
37ª Sessão Ordinária - 02/12/2025
Presidente: MIRA 
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